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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

 

HABILITAÇÃO: 

1. As licitantes deverão apresentar, junto com o cadastramento da proposta no portal da Licitanet, os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser anexados na aba 

correspondente, no portal da Licitanet, para download pelo AMVAP SAÚDE: 

 

1.1. Para a habilitação jurídica a licitante deverá apresentar: 

a) Registro comercial, se empresa individual; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado (estatuto ou contrato social em vigor e atualizado); 

c) Ata de eleição dos administradores, se sociedade por ações; 

d) Inscrição do ato constitutivo, se sociedade civil; e 

e) Documento de prova da diretoria em exercício, se sociedade civil; 

 

1.2. Para a regularidade fiscal a licitante deverá apresentar: 

a) Cartão do CNPJ da licitante; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, relativa ao domicílio do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal, relativa ao domicílio do licitante; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida no sítio eletrônico 

https://www.tst.jus.br/web/guest/certidao. 

 

1.3. Para a qualificação econômico-financeira a licitante deverá apresentar: 

1.3.1. Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias, da data limite para o 

recebimento das propostas da presente licitação. 

1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

 

1.4. Qualificação técnica: 

1.4.1. Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela ANVISA, compatível com a 

atividade de comercialização e/ou distribuição de equipamentos médicos; 

1.4.2. Documentação técnica do equipamento, incluindo catálogos, manuais e especificações técnicas; 

1.4.3. Comprovação de registro do equipamento junto à ANVISA. 

 

1.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em nome da empresa a ser contratada, com o 

respectivo número de inscrição no CNPJ, observada a relação entre matriz e filial, conforme o caso. 

1.5.1. Quando o licitante for a matriz e a execução do objeto for realizada por filial, os documentos de 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente, no que couber, de modo a 

comprovar a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica tanto da empresa contratada quanto do 

estabelecimento executor. 

1.5.2. A apresentação dos documentos deverá observar a natureza e a forma de emissão de cada certidão, 

sendo exigidos: 
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a) documentos emitidos em nome da matriz, quando estes possuírem abrangência para 

todos os estabelecimentos da empresa; 

b) documentos emitidos em nome da filial responsável pela execução do objeto, quando 

relacionados a obrigações específicas do estabelecimento executor. 

 

1.5.3. Não será admitida a substituição indiscriminada de documentos entre matriz e filial, devendo ser 

respeitada a correspondência entre o tipo de documento, sua abrangência legal e o estabelecimento 

responsável pela execução contratual. 

 

2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação.  

 

4. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida 

para o recebimento das propostas.  

 

5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para entrega do objeto, ou revogar a licitação. 

 

7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Aquisição de lavadora ultrassônica 20 litros, 

destinada à limpeza automatizada de instrumentais médicos destinada a área da saúde, 

especialmente pinças, em conformidade com a RDC nº 15/2012 da ANVISA, para 

atender às necessidades do Centro de Especialidades Médicas do AMVAP SAÚDE, 

visando garantir segurança, padronização e qualidade no processamento dos materiais. 

PROCESSO Nº: 44/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 08/2026  

RAZÃO SOCIAL  CNPJ:  

PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA 
 

LOCAL E DATA: ___________________/___, ____ de ______________ de 2026. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
CARIMBO DA 

EMPRESA/PROPONENTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

1 XXX XX XX 

 

Dados do representante legal para assinatura do contrato: 

a) Nome: 

b) Estado Civil: 

c) CPF: 

d) Domicilio:  

e)  

OBS: Conforme o caso anexar Conta Bancária.  

Dados Bancários para fins de pagamento: 

a) Banco: 

b) Agência: 

c) Conta: 

 

Uberlândia-MG, ___ de ______________________ de __________. 
Nome e assinatura do responsável (administrador), sob carimbo ou digital 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

 

PASSO A PASSO PARA ADESÃO À PLATAFORMA LICITANET 

 

 

1) Para adesão à Plataforma Licitanet, basta acessar o site licitanet.com.br/#planos e escolher o plano de sua 

preferência e proceder a contratação seguindo as instruções da tela. 

 

2) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/#planos
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EM BRANCO 
 

 

 


